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Díiãs iniciativas de urgente mçt 

,.;_ Tudo o que se tente fazer em prol 
-da moralização dos costumes políti-
co-administrativos deste país, espe
cialmente nestes dias que correm, 
quando o Brasil parece chafurdado 
em uma crise moral sem precedentes 

. ejn sua História, é claro que só há de 
merecer o melhor aplauso e a maior 
«gratidão da população brasileira. Em 
razão disso aqui registramos duas 
.-medidas oportuníssimas, de cunho 
moralizador, a primeira de iniciativa 
,'ào Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e a segunda relativa à 
emenda ao projeto de Constituição, 
"dê autoria do deputado federal para-
.Jfcafcnse Airton Cordeiro. 
; De acordo com proposta do con-
íelheiro Olavo Drummond, feita an-
teontem em sessão da 2* Câmara do 
JTC e devendo ser apresentada ao Tri
bunal Pleno, os editais do governo 

k deverão passar pelo crivo do TC an-
_tes de publicados, com o objetivo de 
se "desarmar as exigências nitida
mente com endereço certo". Isso sig-
;$ifica, em outras palavras, a tentati
va de eliminar as concorrências pú
blicas com cartas marcadas, o "jogo 
tte comadres" pelo qual só "ganham 
a concorrência as empresas que o go
verno quer", ficando as demais ex

cluídas pela própria qualificação. De 
fato, a forma com que é redigido um 
edital, certas exigências prévias im
postas a empresas que se candida
tem à concorrência pública, frequen
temente têm por exclusiva finalida
de proteger determinados grupos, as-
segurando-lhes a vitória, por anteci
pação. É evidente que qualquer pro-
tecionismo, na administração públi
ca, ligado está à corrupção ativa ou 
passiva. Quando tiverem que ser 
submetidos ao TC, antes de publica
dos, deverão os editais de concorrên
cia ser examinados detidamente pa
ra que se verifique a existência ou 
não de exigências protecionistas, es
pecificamente endereçadas, em seu 
texto. 

A outra iniciativa, do constituin
te Airton Cordeiro, tem por finalida
de coibir os abusos da propaganda 
oficial, que hoje atinge cifras astro
nómicas, despropositadas, causando 
um imenso desperdício de dinheiro 
público em função do marketing po-
lítico-eleitoral dos governantes. "Ho
je em dia uma boa campanha de pu
blicidade dispensa uma boa adminis
tração", justificou sua ideia com to
da a razão o deputado Cordeiro, ci
tando o caso do governador de São 

Paulo que "gasta mais em propagan
da do que a Coca e Pepsi-Cola jun
tas" e relatando: "Outro dia, num 
domingo, vi na tevê (em Curitiba) um 
informe do governo Quércia falando 
sobre obras em Pindamonhangaba. 
Em que isto me interessa, ou a mi
lhões de brasileiros que não vivem 
em Pindamonhangaba?" 

Embora Quércia seja o adminis
trador público que mais esbanja di
nheiro do contribuinte em propagan
da, especialmente na televisão — no 
que parece adotar convictamente a 
fórmula segundo a qual "uma boa 
campanha publicitária dispensa 
uma boa administração", como disse 
o deputado —, é claro que longe está 
de ser o único. Newton Cardoso de 
Afinas Gerais e vários outros gover
nadores também se dedicam a essa 
verdadeira orgia publicitária, anun
ciando "tudo" e "qualquer coisa" da 
administração de seus Estados em 
muitos outros Estados, fazendo pro
paganda de projetos, de "intenções" 
de obras — e papel de destaque neste 
desperdício absurdo de dinheiro pú
blico cabe, sem dúvida, ao governo 
federal e suas inócuas promoções 
"institucionais". 

A emenda apresentada pelo de-
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putado Cordeiro ao projeto de Cons
tituição estabelece que a publicida
de de atos oficiais somente poderá 
ser feita em caráter educativo e de 
orientação' social, dela não podendo 
constar símbolos ou imagens que ca
racterizem promoção pessoal de au
toridades e funcionários públicos. A 
proposta prevê também que os ór
gãos do governo prestarão contas, 
mensalmente, das despesas de divul
gação de seus atos, obras e serviços, 
aos órgãos de fiscalização competen
tes, bem como pela publicação de 
relatórios em Diário Oficial 

Mesmo que referida emenda não 
passe para o texto constitucional, 
poderá transformar-se, perfeitamen
te, em lei ordinária — conforme ideia 
de seu autor. Sem dúvida alguma, 
terão demonstrado sensibilidade po
lítica, sintonia com bs desejos mais 
fortes da população, aqueles con
gressistas que derem seu apoio ao 
projeto do deputado Airton Cordeiro 
— enquanto texto constitucional ou 
lei ordinária —, sendo a recíproca em 
tudo verdadeira, vale dizer, os que 
forem contra medidas moralizadoras 
desse tipo não entendem o que há de 
mais forte, hoje em dia, em termos de 
sentimentos populares. 

V , j 


